ORIENTACOES PARA CONTROLE DO ORCAMENTO DA UNIAO PELAS SETORIAS
ORCAMENTARIAS

1. Acompanhamento Orgamentario

O acompanhamento do Orcamento da Unido tem por finalidade controlar os registros das
dotacOes orcamentérias, lancadas no SIAFI, cujas informacdes sdo geradas no SIDOR e encaminhadas
eletronicamente pela Secretaria de Or¢camento Federal - SOF.

Toda a dotacdo orcamentaria € lancada no SIAFI, por unidade orcamentéria, que, somadas,
totalizam os registros dos 6rgaos ou entidades.

2. Composicéo da Dotacdo Orcamentaria

A dotacdo orcamentaria é composta de dotacdo inicial, que é a constante da Lei Or¢camentaria
Anual — LOA, e da dotac¢do adicional, representada pelos créditos adicionais: Suplementar, Especial e
Extraordinario.

3. Procedimentos do Controle do Orgamento

Para controlar o orcamento, com precisdo e seguranca, deverdo ser adotados os procedimentos a
seguir:

- Comepatibilizar os valores da dotacéo inicial lancados no SIAFI com os publicados na Lei
Orcamentaria Anual — LOA de cada 6rgdo ou entidade.

- Acompanhar e analisar as dotacdes adicionais, divulgadas por Leis, Medidas Provisorias e
Decretos, publicados no Diario Oficial, verificando-se o tipo de crédito e os valores registrados no
SIAFI, referentes a esses créditos.

As transacOes utilizadas nesse controle s&o as seguintes:

BALANCETE - demonstra os registros contabilizados por érgdo, gestdo e unidade gestora,
permitindo consultas sintéticas e analiticas, inclusive verificando o documento de origem.

CONRAZAO - permite encontrar o documento que registrou o crédito, a partir da gestdo e da
unidade gestora do drgdo identificado.

- Atraveés dessas transacOes, cada unidade devera conferir os valores para cada situacdo, assim
que verificado pelas unidades a publicacdo no Diério Oficial, nas seguintes contas:

3.1. Dotacao Inicial
E a dotacio orgamentaria contemplada na Lei Orcamentaria Anual — LOA.
Contas
19210.00.00 - Dotagao Orcamentéaria

19211.00.00 - Dotacéo Inicial
19211.01.01 - Crédito Originario do OGU



3.2. Créditos Antecipados - LDO
E a dotagio orcamentaria contemplada na Lei de Diretrizes Orgamentarias — LDO, por antecipagao.

Contas
19211.02.00 — Créditos Antecipados - LDO

Atencdo! Posteriormente, quando da aprovagédo da LOA, concomitantemente aos langamentos na conta
19211.01.01, s&o feitos langamentos na conta 19211.02.09, retificadora da 19211.02.01, de modo que a
soma 19211.02.01+19211.02.09 resulta em zero.

3.3. Dotacao Suplementar
E a dotagfo orcamentaria, aberta ou reaberta no exercicio, publicada no Diério Oficial, e proveniente
de saldo anterior, excesso de arrecadacao, operacdes de credito, superavit e doagdes, que representam
valores aumentativos no orgamento.
Contas
19211.03.00 — Dotagédo Suplementar em nivel de consolidacao.
19211.03.01 — Dotagéo Suplementar Originarios do OGU
19211.03.03 — Dotagédo Suplementar — Suplementacdo Automatica
3.4. Dotacéao Especial

E a dotagdo ndo prevista no orcamento, mas solicitada para atender uma necessidade especifica de um
NovVo programa e ou agao.

Conta
19213.00.00 — Dotacéo Especial em nivel de consolidagao

a) Créditos especiais abertos no exercicio
Contas
19213.01.01 — Créditos Especiais
19213.01.02 — Créditos Especiais - Suplementacédo

b) Créditos especiais reabertos com saldos do exercicio anterior

Conta
19213.02.00 — Créditos Especiais Reabertos



3.5. Dotacéo Extraordinéria

E a dotagio ndo prevista no orgamento, destinada as despesas urgentes.
Na maioria das vezes, a abertura do crédito é feita através de Medida Provisoria.

Conta
19214.00.00 — Dotac¢do Extraordinéria em nivel de consolidacéo.

a) Créditos extraordinarios abertos no exercicio

Conta
19214.01.00 — Créditos Extraordinarios Abertos

b) Creéditos extraordinarios reabertos com saldos do exercicio anterior

Conta
19214.02.00 — Créditos Extraordinarios Reabertos

3.6. Dotacdo Cancelada/Remanejada

E a dotacdo cancelada e/ou remanejada entre as unidades de um mesmo 6rgdo e ou entidade, que nio
altera o valor da dotacdo orgamentaria no conjunto, embora internamente possa haver alteracéo
numeérica e ou qualitativa. A dotacdo cancelada/remanejada é classificada em trés tipos a seguir:

a) Dotacdo Cancelada/Remanejada em nivel de alteracdo do Quadro de Detalhamento da
Despesa - QDD

Contas

19219.00.00 - Dotacdo Cancelada/Remanejada em nivel de consolidacao

19219.01.00 - Alteracio do QDD — E a possibilidade de modificagdes internas na estrutura da despesa,
ndo impactando quantitativamente o orcamento do 6rgao.

19219.01.01 - Alteracdo do QDD/Acréscimo - Créditos publicados através de Portarias do proprio
orgado/entidade, havendo, portanto, um aumento internamente.

19219.01.09 - Alteragdo do QDD/Reducgdo - Créditos publicados através de Portarias do proprio
orgdo/entidade, havendo, portanto, uma diminuicdo internamente. (Conta Retificadora)

b) Dotagdo Cancelada/Remanejada em nivel de alterac@o da Lei Orgamentéria Anual - LOA

Contas

19219.02.00 - Alteragdo da Lei Orcamentaria - E a possibilidade de modificacdes qualitativas e
quantitativas na estrutura do orcamento do 6rgdo, ndo impactando a dotacgao global.

19219.02.01 - Alteracdo da Lei Orcamentéria/Acréscimo - Demonstra 0 acrescimo da dotacdo através
de suplementacgdo na unidade que recebeu o recurso.

19219.02.09 - Alteracao da Lei Orcamentaria/Reducdo - Demonstra a reducdo da dotacdo a através de
cancelamento ou remanejamento na unidade que cancelou ou remanejou esses recursos.



c) Dotacdo em nivel de Transferéncias
E a dotacéo transferida de um 6rgdo ou entidade para outro 6rgéo ou entidade.

Contas

19219.03.00 — Dotacdo Transferida em nivel de consolidagédo
19219.03.01 — Acréscimo resultante de dotacdo transferida
19219.03.02 — Reducdo resultante de dotacdo transferida

4. ldentificacéo de Erros

A partir da compatibilizacdo dos créditos registrados no SIAFI com as legislagdes especificas,
caso haja divergéncia em alguma informacdo, adotar os seguintes procedimentos para analise do
problema:

a) Caso haja duavidas na identificagdo da gestdo e ou da unidade gestora, utilizar,
primeiramente, a transacdo CONUO, a partir da unidade orcamentaria previamente
conhecida.

b) Transacdo BALANCETE
- Entrar com os codigos do 6rgéo, da gestdo e da conta contabil correspondente ao crédito
que esta sendo analisado, de preferéncia ao nivel de escrituragao;
- Utilizar a PF-2 para encontrar a unidade gestora;
- Utilizar a PF-4 para encontrar os contas-correntes; (CONRAZAO);
- Utilizar novamente a PF-2 para encontrar o documento.

c) Quando for encontrado algum erro, comunicar o fato a Coordenacdo Geral de Contabilidade
da Unido — CCONT, UG 170999.

Atentar para o fato que alguns créditos podem ser lancados em tipos errados, como, por exemplo, um
crédito especial publicado no DOU e lancado indevidamente, no sistema, como extraordinério.

5. Consideraces Finais

Todo o levantamento das informacg6es que subsidiam o acompanhamento do Orgcamento Geral
da Unido pode ser feito, também, pelo SIAFI Gerencial. No entanto, é necessaria a conferéncia dos
valores apurados com o SIAFI Operacional, uma vez que este é a base de calculo do Sistema.

Os itens de informacéo e grupos recomendados para essa conferéncia podem ser acessados no
site do Tesouro, por meio do link:
http://www.tesouro.fazenda.gov.br/contabilidade _governamental/manuais.asp

O arquivo que indica esses itens/grupos é o “SIAFI Gerencial: Itens e Grupos de Informacao
Recomendados”, topico 3 — Fixacao da Despesa.




